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ATA N° 014 /2021 
 

Aos quinze (15) dias do mês de abril de dois mil e vinte um (2021), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a décima quarta (14ª) Reunião Ordinária, da Primeira 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e 
Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago 
André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Foi realizado um minuto de silêncio em respeito ao falecimento do Senhor Carlos 
Willibaldo Franck. Em seguida, solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e 
após pediu para que a Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata N° 013 /2021. ATA N° 013 /2021 da 
Sessão Ordinária, realizada em oito (08) de abril de dois mil e vinte um (2021), foi aprovada por 
unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 014 /2021, não tiveram inscrições para falar no 
expediente. ORDEM DO DIA: OFICIO SEADP (Secretaria da Administração e Planejamento) N° 
01/2021- Encaminha uma explicação mais detalhada sobre o Projeto de Lei N° 027/2021 e Projeto 
de Lei N° 029/2021. PROJETO DE LEI Nº 027/2021 - Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter temporário e atendendo excepcional interesse público, até dois profissionais fiscais, com 
carga horária semanal de 44 horas, para atuação na fiscalização da prevenção e de enfrentamento 
à pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), inicialmente pelo período de 06 (seis) 
meses, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar a situação de 
calamidade pública, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE 
LEI N° 029/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal realizar a Permissão de Uso de uma sala 
para a empresa D'BETTI CALÇADOS EIRELI, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum Vereador fez uso da Tribuna. Nada mais havendo a constar o 
Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e dois (22) de abril, quinta-
feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e 
Senhor Secretário da Mesa. 
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